
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO W. 9.654/2018 

"DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DO CEIM 
"SONHO DE CRIANCA", COM SEDE NO 
BAIRRO AVIACÃO, NESTE MUNiCíPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

o Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, em vista a Legislação 
em vigor, especialmente o Artigo 107, 
Item VI, da Lei Municipal n°, 001/90, de 05 
(cinco) de Abril (04) de 1990 - Lei 
Orgânica do Município de São Mateus-ES: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica criado o CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL "SONHO DE CRIANÇA", localizado na Rua Nanuque, S/N°, Bairro Aviação, 
neste município de São Mateus, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a 
manutenção e funcionamento do CEIM correrão a conta das dotações 
Orçamentárias desta municipalidade, vigente a cada exercício, 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo s us efeitos a 09 de agosto de 1999. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Mateus, Estado do Espírito Scn o, aos 15 (quinze) dias do mês de março (03) do 
ana de dois mil e deZ] I 8; I 
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